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PODER EXECUTIVO                                                                                     

 

LICITAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 020/2014 

De acordo com os atos da Comissão de 

Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso I, 
alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar e, ainda de conformidade com o 

resultado do presente procedimento, cujo 
objeto é Reforma e ampliação da Creche 

Municipal Marina Peixoto do Município de 

Nova Cruz/RN, usando das atribuições que nos 
são conferidas, em função de terem sido 

cumpridos os ditames inerentes ao 
procedimento previsto no diploma legal 

suscitado decorrente dos atos relacionados com 

o pleito ora chancelado, homologamos o 
presente evento que teve como capacitada a 

empresa PRM EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 

02.535.031/0001-72, a qual apresentou 

melhores condições constantes nos autos, 

inclusive em se considerando a avaliação, ao 
tempo em que autorizamos ao Presidente da 

Comissão, a lavratura do ato de adjudicação 

respectivo. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Nova Cruz/RN, 08.01.2015 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal de Nova Cruz/RN 

“T E R M O D E A D J U D I C A Ç Ã O” 

TOMADA DE PREÇO Nº 020/2014 

Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, 

I, alinea “b” , ambos da Lei nº 

8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela 
Lei nº 8.883/94, de 08.06.94.  

 

Após cumpridas as exigências e condições 

estipuladas para a efetivação do convite como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 

8.666/93 e legislação complementar, de 

conformidade com o julgamento proferido pela 
Administração e deliberação desta 

Administração Superior, ADJUDICAMOS o 

objeto do presente pleito, a Reforma e 
ampliação da Creche Municipal Marina Peixoto 

do Município de Nova Cruz/RN, a PRM 

EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 

02.535.031/0001-72, qualificada para a 
prestação dos serviços, haja vista que ofereceu 

a melhor proposta dentro do preço de mercado 

para a Administração Pública Municipal. 

Nova Cruz/RN, 08.01.2015. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional Municipal de Nova 

Cruz/RN 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

TOMADA DE PREÇO 020/2014 

 

CONTRATANTE: Município de Nova Cruz/ 

Prefeitura Municipal 

CONTRATADA: PRM 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, CNPJ: 02.535.031/0001-72. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

020/2014, tipo Menor Preço por Empreitada 

Global. 
OBJETO: Reforma e ampliação da Creche 

Municipal Marina Peixoto do Município de 

Nova Cruz/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 268.729,55 (duzentos e 

sessenta e oito mil setecentos e vinte e nove 

reais e cinquenta e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2015. 

VIGÊNCIA: 08/01/2015 a 06/07/2015. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO:  

Unid. Adm:  09.001 - Secretaria Municipal de 

Educação 
Proj/Ativ: 1029 - Construção, Ampliação e 

Reforma de Escolas 

Nat. Despesa: 44905100 - Obras e Instalações 
Fonte: 200 - Fundeb 

            181 - convênios e programas 

             100 - Recursos Próprios 
 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal de Nova Cruz/RN 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR 

EMPREITADA GLOBAL 

A Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura de Nova Cruz/RN, torna 

público a quem  interessar que estará 

promovendo o recebimento de documentos de 

“Habilitação” e “Proposta”, através da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 060103/2015, Tipo 

Menor Preço por Empreitada Global, no dia 29 

de janeiro de 2015, às 10:00 horas, na Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Rua Dr. 

Pedro Velho, 1º andar, s/nº, Centro, Nova 

Cruz/RN, ao lado da Igreja Matriz, visando a 
Reforma e ampliação da Escola Municipal 

Manoel Elias Costa, localizada na comunidade 

Primeira Lagoa, Nova Cruz/RN, conforme 
especificações contidas nos anexos I, II e III do 

Edital. 

O Edital e seus anexos encontra-se à disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal na 

sala da Comissão Permanente de Licitações. 

Tel.: (84) 3281-5810. E-mail: 
cplnovacruz@hotmail.com, no horário de 

08:00 as 12:00 horas. 

 
Nova Cruz/RN, em 08 de janeiro de 2015. 

 

Michelline Jussara da Cunha 

Presidente da CPL 

AVISO DE SESSÃO DESERTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014 

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova 

Cruz/RN, torna público a quem interessar que 

não houve licitantes interessados no certame 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 

048/2014, tipo menor preço global, referente à 

Aquisição de veículo automotor nacional, zero 
quilômetro, tipo utilitário/pick-up pequena 

cabine dupla, para atender à Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Nova 
Cruz/RN, ocorrida no dia 08 de janeiro de 2015, 

às 10:00 horas, na Comissão Permanente de 

Licitação de Nova Cruz/RN, situada na Rua Dr. 
Pedro Velho nº 238, Centro, próximo a Igreja 

Matriz- Nova Cruz/RN.  

 
Nova Cruz/RN, em 08 de janeiro de 2015. 

 

Diogo Brilhante Wanderley Silva 

Pregoeiro Municipal 

 

 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 

COMUNICADO  

 

A etapa do recadastramento do transporte 

universitário ocorrerá entre os dias 14 a 23 de 



----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Janeiro do corrente ano, na Secretaria 

Municipal de Educação, das 08:00 ás 13:00. 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 011/2015, DE 07 DE 

JANEIRO DE 2015. 

 

O presidente da Câmara Municipal de Nova 

Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições constitucionais e em vista 
do que lhe autoriza a Lei Orgânica deste 

município em seu Art. 30, Inciso III e o Art. 

235, Inciso II do Regimento Interno e em 
respeito ao que preconiza a Lei nº 8666/93, que 

regulamenta o processo licitatório. 
Considerando que é obrigação do gestor 

instituir a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL e o Pregoeiro Oficial e os membros da 
equipe de apoio; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1 Ficam nomeados os Srs. (as) Abimael 

Bernardino da Silva Júnior, brasileiro, 
solteiro, RG nº 2018832 – SSP/RN, CPF 

054.932.074; Zuleide da Cruz Santana, 

brasileira, casada, RG nº 744.468 – SSP/RN, 
CPF nº 429.930.674-00; Érika Heloise de 

Araújo Trindade, brasileira, casada, RG nº 

001.843.105 – SSP/RN, CPF nº 094.644.014-
00, sob a presidência da primeira, constituírem 

a Comissão Permanente de Licitações da 

Câmara Municipal de Nova Cruz/RN. 
Art. 2 Ficam instituídos do Srs. (as)) Abimael 

Bernardino da Silva Júnior, brasileiro, 

solteiro, RG nº 2018832 – SSP/RN, CPF 
054.932.074, como Pregoeiro Oficial da 

Câmara Municipal de Nova Cruz; e Zuleide da 

Cruz Santana, brasileira, casada, RG nº 

744.468 – SSP/RN, CPF nº 429.930.674-00; 

Érika Heloise de Araújo Trindade, brasileira, 

casada, RG nº 001.843.105 – SSP/RN, CPF nº 
094.644.014-00 membros da equipe de apoio. 

Art. 3 Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 
dia 01 de Janeiro de 2015, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registra-se e publica-se. 

 

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova 

Cruz/RN, em 07 Janeiro de 2015. 

 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

PORTARIA DE Nº 012/2015, DE 07 DE 

JANERIO DE 2015. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Manoel Cândido Filho, 
brasileiro, casado, RG n° 001.392.670-

SSP/RN, CPF 897.916.494-72 para o cargo de 

provimentos em comissão de Assessor 
Administrativo. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 01 de Janeiro de 2015, revogados as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Nova Cruz, 07 de Janeiro de 2015. 

 

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

PORTARIA DE Nº 013/2015, DE 07 DE 

JANERIO DE 2015. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. Emanuel Xavier Marques 
de Melo, solteiro, RG n° 002.651.981-SSP/RN, 

CPF 017.316.564-83 para o cargo de 

provimentos em comissão de Coordenador de 
Informática. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 01 de Janeiro de 2015, revogados as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Nova Cruz, 07 de Janeiro de 2015. 

                    

Edson Costa Moreira 

Vereador Presidente 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 


